
m 
if*f ii-M·'" ' 

DECBm'O lfl 754, DE 13 DE AGOSTO DE 1 976.-

Dispõe sob re a 'trllnpposição de 

i.tens na Tabela 'BJq>licativa da 

Despesa do a.A.A.E. e 4' outras 

providêucias.-

mLIO NOGUEIRA DUJ.ft:E, Prefeito do Munic:Ípio de 

Assis, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista ao 

que ilispÕe o artigo 52 da Iei Mtm.icipa1 nl 1 863, de 13 dEF no

vembro de 1 975, 
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,. D E C R E T .&: 
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Artigo 12 - Pica reduzida na import:ância totail de C$24.000100 

(vinte e quatro mil cruzeiros), o seguinte item 

da dotação orça.med:ária analítica do Serv.Lço .&a.

tônomo de Agua e Esgotos de Assis, a saber: 

SERVICO.AUTONOMO � J.GUA ,! ESGOTOS - Sede -

4.1.1.0.91 - Obras Ptib1icas 
o1 - Estudos e projetos de serr>

viços de abastecimento de 
água •••••••••••• ·- ••••••• Crl24. 000 t 00 • 

.Artigo 21 - Com os recursos provenientes da redução feita no 

artigo anterior, fica sup1ementada na importância 

de Qt24.ooo,oo (vinte e quatro mil cruzeiros), o 

seguinte item da dotação orçamentária do Munic:Ípio, 

a saber: 

ESYÇlO � TRATAMENTO !?! ÃGUA 
3.1.2.0.91 - :Material de Consumo 

05 - Produtas qu:!micos, bio1Ógicoe, 
fa:rmaoeuticos e odonto1Ógicos, 
e etc ••••• • . •••••••••••• Crt24.ooo,oo. 

Artigo 31 - Este decreto entrará em vigor na data de sua edição 

.Artigo 4 1 - ilevogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura. Municipal de Assis, em 13 

-
�e25sto de l 976.-
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· · · .lb!.lio No�ir DIJEl.'rl'e 
s � Prefeito Municipal 

etor -& :ti�s�•· 
Bdi tadO n o  DePartamen to da Prefeitura, 

em 13 de agosto de 1976.-
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